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L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.289/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 
Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 1026/2017 da 
Secretaria Municipal da Saúde, onde é relatado que o aparelho 
decibelimetro, modelo DEC-490, patrimônio n°59087, da Secretaria de 

Meio Ambiente teria sido encaminhado para calibração, e que depois de 

calibrado, foi despachado pela empresa responsável para a Secretaria 
Municipal de Saúde, tendo em vista que a Secretaria de Meio Ambiente se 
encontrava fechada.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com a 
informação da transportadora, o aparelho teria sido entregue ao responsável 
pelo setor de compras e almoxarifado daquela secretaria, o Sr. Luiz 
Fernando Jordão da Silva, conforme comprovante de entrega em anexo 
assinado supostamente pelo rnesmo.

CONSIDERANDO, ademais, que o aparelho foi 
extraviado, não tendo sido localizado na Secretaria de Saúde e o servidor 
em questão ao ser indagado alega não se recordar de ter recebido.






